
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO - CONCESSÃO DE PATROCÍNIO"

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/MS N° 096/2015-2017

Concede prazo de 60 dias para a COMISSÃO
ESPECIAL PARA A CONCESSÃO DE
PATROCÍNIO propor alterações na deliberação
plenária 066 CAU/MS que regula a concessão de
patrocínios.

0 PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO MATO GROSSO DO
SUL - CAU/MS, reunido ordinariamente em Campo Grande - MS, na sede do CAU/MS, no dia l 8 de
junho de 2015, no exercício das competências e prerrogativas de que tratam os artigos 29 e 46, do
Regimento Interno do CAU/MS, após análise do assunto em epígrafe, e

CONSIDERANDO a Deliberação Plenária n° 066 CAU/MS, de 16 de agosto de 2014 que
regulamenta a concessão de patrocínios pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU/MS;

CONSIDERANDO a Deliberação Plenária n° 081 CAU/MS, de 25 de fevereiro de 2015, que dispõe
sobre a criação e composição da Comissão Especial para a Concessão de Patrocínios;

CONSIDERANDO a chamada pública de Patrocínio- Aviso de edital n° 001/2015 de 29 de março do
corrente ano;

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 274171/2015 que tratou das propostas apresentadas
no período referente a chamada pública de Patrocínio - Aviso de edital n° 001/2015 de 29 de março do
corrente ano, cujo julgamento desabil i tou ou desclassificou 100% das propostas;

CONSIDERANDO a decisão proferida na 44a sessão plenár ia realizada no dia 16 e j u lho de 2015, de
alteração da deliberação plenária 066 CAU/MS que regula a concessão de patrocínios;

DELIBEROU:

1 - Conceder o prazo de 60 dias para a COMISSÃO ESPECIAL PARA A CONCESSÃO DE
PATROCÍNIOS, apresentar proposta de alteração da deliberação plenária 066 CAU/MS que regula a
concessão de patrocínios;

2 - Esta Deliberação entra em vigor nesta data.

Campo Grande, MS, 18 de ju lho de 2015.
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